
 

 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

R E Q U E R I M E N T O 

Senhor(a) Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  urgência para apreciação imediata do  Projeto de Lei

2.424/2020, que “Altera as Leis n. 13.999, de 18 de maio de 2020, que institui o Programa

Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), para o

desenvolvimento e o fortalecimento dos pequenos negócios, para instituir linha de crédito

para profissionais liberais, que atuem como pessoa física, durante o estado de calamidade

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e a Lei n.

12.087, de 11 de novembro de 2009, que, dentre outras disposições, cria o Conselho de

Participação em fundos garantidores de risco de crédito para micro,  pequenas e médias

empresas, para criar o Conselho de Participação em operações de crédito educativo.”.

Sala das Sessões, em 15 de junho de 2020.

____________________________________________ 

Deputado HIRAN GONÇALVES
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Hiran Gonçalves )

 

 

Requeiro a Vossa Excelência,

nos termos do Art. 155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,

urgência para apreciação imediata do

Projeto de Lei 2.424/2020, que “Altera as

Leis n. 13.999, de 18 de maio de 2020, que

institui o Programa Nacional de Apoio às

Microempresas e Empresas de Pequeno

Porte (Pronampe), para o desenvolvimento

e o fortalecimento dos pequenos negócios,

para inst i tu ir  l inha de crédi to para

profissionais liberais, que atuem como

pessoa física, durante o estado de

calamidade pública reconhecido pelo

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março

de 2020; e a Lei n. 12.087, de 11 de

novembro de 2009, que, dentre outras

d i spos i ções ,  c r i a  o  Conse lho  de

Participação em fundos garantidores de

risco de crédito para micro, pequenas e

médias empresas, para criar o Conselho de

Participação em operações de crédito

educativo.”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD203559037100, nesta ordem:

 

 1  Dep. Hiran Gonçalves (PP/RR)

 2  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) *-(P_5027)

 3  Dep. Enio Verri (PT/PR)

 4  Dep. Arthur Lira (PP/AL)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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